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o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no
Estado do Ceará, com sede social nesta Capital, na Rua Guilherme Rocha, 883,
Centro e o Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do
Ceará, com sede na Rua Pereira Filgueiras, 2020, 10° andar, Salas 1005 a 1008,
aldeota, nesta Capital, por seus representantes legais infra-assinados,
devidamente autorizados e com observância das exigências legais, celebram a
presente Convenção Coletiva de trabalho, mediante as cláusulas, condições
obrigações seguintes, reciprocamente aceitas pelas partes:

CLÁUSULA 18 (DO REAJUSTE SALARIAL)

É concedido aos empregados integrantes da categoria profissional, a partir de
maio de 2.003, o reajuste dos salários nos percentuais indicados a seguir, sobre
os salários de 1° de maio de 2.003, deduzidos os aumentos automáticos e
espontâneos relativos ao período de 1° de maio de 2.002 até a data da
presente Convenção, para todos os salários, independentemente de faixa
salarial.

A

Categoria A - Estabelecimentos de Serviços de Saúde, Hospitais, Clínicas e
Laboratórios que atendam particulares e mantenham convênios com planos de
Saúde. Enquadram-se também nesta categoria, os estabelecimentos de serviços
de saúde que tenham convênio com o SUS para procedimentos de alta
complexidade (alto custo). Os integrantes da categoria A reajustarão os salários
dos seus empregados no percentual de 7,5% (sete e meio) por cento.

Categoria B - Estabelecimentos de, Serviços de Saúde, Hospitais, Clínicas e
laboratórios que atendam particulares, mantenham convênios com planos de
saúde e com o SUS (para procedimentos de baixa e média complexidade). Os
integrantes da categoria B reajustarão os salários dos seus empregados no
percentual de 7,5% (sete e meio) por cento.

Categoria C - Estabelecimentos de Serviços de Saúde: Hospital Dr. Fernandes
Távora, Hospital do Sindicato dos Arrumadores de Fortaleza, Casa de Saúde e '\

Maternidade Nossa Senhora das Graças, Instituto de Medicina Infantil, Pronto
Socorro de Acidentados. Os integrantes da categoria C reajustarão os salários dos
seus empregados no percentual de 10% (dez) por cento. l



As empresas que após o dia 1° de maio de 2003 e até a data da assinatura desta
Convenção, reajustaram os sa1ários dos seus empregados no percentual acima do
estabelecido na presente Convenção, não poderão retroceder no aumento
ofertado, salvo se este reajuste tiver caráter de antecipação por conta do acordo e
desde que tenha sido publicado no quadro de aviso, além de mencionado no
comprovante de pagamento em evento separado do salário-base.

CLÁUSULA 3a (PISO SALARIAL DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM)

A - R$330,OO (Trezentos e trinta reais) para os empregados registrados no cargo
de Auxiliar de Enfermagem que trabalhem em estabelecimentos de serviços de
saúde, classificados na cláusula 1 a como categoria A .

1 B - R$280,OO (duzentos e oitenta reais) para os empregados registrados no cargo
de Auxiliar de Enfermagem que trabalhem em estabelecimentos de serviços de
saúde classificados na cláusula 1 a como categoria B.

c - R$260,OO (duzentos e sessenta reais) para os empregados registrados no
cargo de Auxiliar de Enfermagem que trabalhem nos estabelecimentos de saúde
relacionados na cláusula ia como categoria C . (Hospital Dr. Femandes Távora,
Hospital do Sindicato dos Arrumadores de Fortaleza, Casa de Saúde e Maternidade
Nossa Senhora das Graças, Instituto de Medicina Infantil, Pronto e Socorro de
Acidentados.

cLÁUSULA 4a (COMPROVANTE DE PAGAMENTO)
,

Os empregadores fornecerão mensalmente a seus empregados o comprovante do
pagamento de suas remunerações, com identificação da empresa, no qual
constem os salários percebidos, os adicionais, inclusive o de horas extras, e os
descontos especificados, além de outros títulos que acresçam ou onerem a
referida remuneração do empregado, inclusive os depósitos do FGTS.

CLÁUSULA sa (DIA DO PAGAMENTO)

Os empregadores deverão pagar o salário de seus funcionários até o 5° dia útil do
mês subsequente. Aqueles que o realizarem com cheque, deverão fazê-lo até
14:00 horas, de modo a possibilitar que o desconto na rede bancária possa
acontecer no mesmo dia do pagamento. Considera-se o dia de Sábado como dia
útil.

CLÁUSULA 6a (SALÁRIO DE SUBSTITUTO)

~
~

Fica assegurada ao substituto a percepção de remuneração igual a do substituído,
quando o período de substituição for superior a 15 (quinze) dias, desde que tenha
sido efetivamente designado para este fim, pelo respectivo empregador,
excetuando-se as vantagens pessoais. , ri.
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cLÁUSULA 7a (ADICIONAL DE ESTÍMULO)

As empresas concederão, a título de adicional de estímulo, 2,5% (dois e meio por
cento) sobre os salários base dos seus empregados que apresentarem certificados
de cursos de aperfeiçoamento técnico-profissional, com carga horária mínima de
30 (trinta) horas/aula, fornecidos por organismos oficialmente reconhecidos, como
SENAC, SESI, SENAI, SESC, COREN e MEC. O adicional será concedido, como
evento independente, apenas durante o período em que o empregado exercer
efetivamente na empresa função compatíveis com a habilitação do certificado.

~

Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput desta cláusula, os cursos ficam
limitados a 02 (dois) e o percentual correspondente ao adicional de estímulo será
concedido até o limite de S% (cinco por cento) sobre o salário base do respectivo
empregado.

CLÁUSULA aa (JORNADA DE TRABALHO)

Ficam estabelecidas, para empregados do setor de enfermagem bem como
aqueles das áreas operacionais (lavanderia, cozinha, limpeza, farmácia e etc. )
que trabalhem de escala ou plantões, em Hospitais e Clínicas, as seguintes
modalidades de horários:

a) Para o horário diurno ou noturno, fica facultada a jornada de trabalho de 12 x
36, ou seja, 12 (doze) horas de trabalho, por 36 (trinta e seis) horas de repouso.
Em cada jornada de trabalho de 12 (doze) horas, deverá existir um período de
descanso, de pelo menos 1 (uma) hora, para repouso e/ou alimentação.

b) Para o horário diurno, fica facultado a jornada de compensação de 06 (seis)
horas, durante 5 (cinco) dias consecutivos, jornada de compensação de 12 horas
no 60 ou 70 dia e uma folga semanal, em escala de revezamento.

c) Ficam também facultadas, outras jornadas, como de 6(seis), 6(seis) e 12(doze)
horas e uma folga no 40 dia, isto é, dois dias de trabalhos diurnos de 6 (seis)
horas, um dia de trabalho noturno, compensado, de 12 (doze) horas e uma folga
no 40 dia.

d) Ficam também facultadas, outras jornadas, que tenham amparo legal,
, ,PARAGRAFO PRIMEIRO - Naqueles setores que ja adotem Jornadas de

~Trabalhos inferiores as pactuadas, estas serão mantidas. ,

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas deverão dispor de Cadeira confortável
~que poderá ser usada pelo empregado no período de descanso e ou alimentação \-

na jornada de 12 (doze) horas, sendo respeitadas as suas normas internas. n
\;~
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CLÁUSULA ga (TROCA DE PLANTÕES)

É assegurado ao profissional abrangido pelo presente pacto laboral, a troca de,
pelo menos, 3 (três) plantões por mês, desde que a mesma não comprometa a
realização do trabalho, nem a rotina de escala de funcionário da empresa, posto
se tratar de acertos onde há concordância de interesse entre o trabalhador
substituído e o substituto.

CLÁUSULA 10a (TOLERÂNCIA)

As empresas concederão aos seus empregados uma tolerância máxima de
15(quinze) minutos para bater o cartão ou assinar o livrO de ponto na entrada do
serviço, benefício esse que não poderá exceder 04 (quatro) dias de trabalho no
mês. Excedida essa tolerância, haverá desconto do tempo do atraso.

CLÁUSULA tta (PARCELAMENTO DA DIFERENÇA DO REAJUSTE SALARIAL)

As diferenças oriundas do reajuste salarial acordado na presente Convenção
(maio de 2.003 até a data do registro desta Convenção na D.R.T. poderão ser
pagas aos empregados em até 02(duas) parcelas mensais iguais e sucessivas,
iniciando-se na folha de pagamento do primeiro mês após o registro deste
instrumento na D.R.T.

CLÁUSULA 12a (AUXÍLIO CRECHE)

Os estabelecimentos em que trabalhem mulheres, deverão pagar, mensalmente,
às suas empregadas que tenham filhos até 06 (seis) anos de idade, a importância
de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por cada filho nessa faixa de idade, para despesas
de internamento em creches ou entidades congêneres (escolinhas, internatos e
etc.), da livre escolha da empregada, m~diante a comprovação de despesas, para
que o empregador tenha documentos para demonstrar o pagamento do auxílio
junto aos órgãos fiscalizadores.

1

Parágrafo primeiro: O empregado que não apresentar o recibo da creche ou de \
entidades congêneres (escolinha, internatos e etc.) receberá a importância de
R$40,OO (quarenta reais). ' .

r4JParágrafo segundo: O valor pago a título de Auxílio Creche será considerado
salário para fins de tributação do INSS, caso o empregado optar pelo recebimento

\do Auxílio creche conforme previsto no Parágrafo primeiro. Assim sendo, tanto
o empregado como'a empresa recolherão sobre o valor a alíquota do INSS. 1\



\

i
CLÁUSULA 13a (AUXÍLIO FUNERAL)

No caso de falecimento do empregado, as empresas pa~~rão R$ 500,00
(quinhentos reais)," a título de auxílio funeral, à família do ""1esmo, mediante
apresentação do atestado de óbito.

, ,
CLAUSULA 14a (DA CARTEIRA FUNCIONAL OU CRACHA)

Serão fornecidas gratuitamente pelas empresas aos seus empregados, quando da
admissao, uma carteira funcional ou crachá, que serão obrigatoriamente
devolvidos na dispensa e, em caso de perda, o empregado comunicará
imediatamente o fato à empresa. O empregado arcará com o ônus da reposição,
a partir da segunda perda, quando tratar-se de crachá magnético e/ou com código
de barras.

, ,
CLAUSULA 1Sa (DO AVISO PREVIO)

Na comunicação de aviso prévio ao empregado, deverá constar, obrigatoriamente:

a) a forma como será cumprido (se trabalhado ou com dispensa do trabalho)
b) a redução da jornada de trabalho exigida por lei, bem como o início e o

término da jornada.
c) A data de pagamento das verbas rescisÓrias (que será ti data em que o

empregado dispensado deverá comparecer à empresa, é!v Sindicato ou à
Delegacia Regional do Trabalho do Ceará - DRT - conforme seja o caso para
recebimento de referidas verbas);

Parágrafo Único: O empregado será dispensado do cumprimento do aviso,
recebido ou concedido, desde que obtenha novo emprE.90, devidamente
comprovado, percebendo, neste caso, tão somente os dias trabJlhados, conforme
Enunciado 276 do TST. Todavia, o pagamento das verbas rescisórias devidas será
feito na data anteriormente prevista para homologação.

A-JI - I
CLAUSULA 16a (REDUCAO DA JORNADA DURANTE O PERlODO DE AVISO

PRÉVIO)

No início do período de aviso prévio, o empregado poderá opta." pela redução de
02 (duas) horas no início ou final da jornada diária de trabalho. 1 J

1

~



, A -
CLAUSULA 17a (ADVERTENCIA OU SUSPENSAO)

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o
documento formal, discriminando o motivo da punição, que dE ~rá ser assinado
pelo empregador ou seu representante legal, no qual o empregado dará o seu
ciente e, no caso de sua recusa em fornecê-lo, deverão se.. escolhidas duas
pessoas que assinarão como testemunhas para atestar o fato.

cLÁUSULA lsa (DA DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA)

Quando o empregado for demitido por justa causa será certific.:ado por escrito o
real motivo da dispensa.~

cLÁUSULA 198 (PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO)

Nas rescisões de contratos de trabalho, o empregador fica obrigado a providenciar
a homologação, que poderá realizar-se na Delegacia Regional do Trabalho-DRT ou
no Sindicato Laboral, atendendo o disposto no Art. 477, parágrõfo 6° da CL T, sob
pena de pagar a multa estabeleclda na citada Lei, ressalvadas as seguintes
hipóteses:

a) Recusar-se o empregado assinar a comunicação prévia da d~ta, hora e local da
homologação;

b) Assinando, deixar de comparecer ao ato;
c) Comparecendo, suscitar dúvidas que impeçam a sua realizàc;ão, hipótese em

que a empresa reapresentará os novos cálculos, se for o ca::;o, no primeiro dia
útil imediato;

d) Em outros casos, quando comprovadamente não existir culPê da empresa.

Parágrafo 1°: Se o empregado que trabalha fora de Fortaleza f..1r convocado para
homologar sua rescisão nesta Capital, a empresa arcará com ac; despesas de seu
deslocamento e outras necessárias à permanência do ex-empregado aqui, até a
formalização da homologação.

, ..
CLAUSULA 20a (CARTA DE APRESENTAÇAO)

v
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As empresas, quando solicitadas, se obrigam, na rescisão do CC(itrato de trabalhõ
de seus empregados, a fornecerem uma carta de apresentação, onde constará o
seu tempo de serviço, a função desempenhada, seu último salário e que sua
dispensa foi imotivada, ficando o empregador isento desta obrigJção nos casos de
demissão por justa causa. ri

e.



Os empregadores não efetuarão descontos nos salários dos seus empregados de
quaisquer valores decorrentes de danificação de materiais de serviço, salvo
quando ficar apurada a responsabilidade do empregado no dano ocasionado.

CLÁUSULA 22a (ESTABILIDADE DA GESTANTE)

Fica assegurada à empregada gestante, quando devidamente comprovada a
gravidez perante o empregador, a estabilidade provisória até 90 (noventa) dias
após o término da licença maternidade, podendo, todavia, o em~:-egador, rescindir
o contrato de trabalho da empregada gestante, no curso do pra.o acima previsto,
na hipótese de justa causa e pelo processo estabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT).

cLÁUSULA 23a (ESTABILIDADE DOS PRÉ-APOSENTADOS)

Ao empregado que for dispensado sem justa causa e que tenha na empresa mais
de 05 (cinco) anos de serviço e quem, concomitantemente, falte, no máximo, 24
(vinte e quatro) meses para se aposentar, a empresa pagará integralmente o
valor das contribuições ao INSS, correspondente ao período nt.-cessário para que
se complete o tempo de aposentadoria, com base no último salário reajustado na
forma da presente Convenção, reembolso este que não terá natureza salarial.À

, ..CLAUSULA 248 (ENVIO DA C.A. T - COMUNICAÇAO DE ACIDENTES DE

TRABALHO)

As empresas ficam obrigadas a enviar para o Sindicato profissional uma via da
Comunicação de Acidente de Trabalho ou doença profissional, encaminhada ao
INSS.

CLÁUSULA
SOCIAL)

PREVIDÊNCIA2sa (FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS

~

~A documentação exigida pela Previdência Social será fomecida pelos L'

empregadores, quando solicitada pelo empregado em atividade e obedecerá aos
seguintes prazos: 05 (cinco) dias úteis para fins de auxílio doefíça, 10 (dez) dias!
úteis para fins de aposentadoria, inclusive o DIRBEN 8030 do INSS e 08 (oito)
dias úteis em caso de óbito, ou seja, pensão por morte.

,. -A
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Será fornecida aos empregados, água potável e em conà~i.,'Ões de higiene,
preferencialmente por meio de bebedouros de jatos inclinados ou copos
individuais.

CLÁUSULA 27a (ANOTAÇÃO NA CARTEIRA PROFISSIONAL)

As empresas ficam obrigadas a promover a anotação na CTPS dos seus
empregados, nelas designando as funções efetivamente exercidas por eles. Para
tanto será adotada a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), desde que não
comprometam o plano de carreiras das empresas, se existir.

, N N

CLAUSULA 2sa (INTERRUPÇAO E SUSPENSAO DO CONTRA'rO)

As suspensões das atividades de trabalho por um período temporário, de interesse
exclusivo da empresa, isenta o empregado de quaisquer tipO'..:. de desconto ou
qualquer forma de compensação posterior.

CLÁUSULA 29a (AL TERACÃO NA ESCALA)

No caso de alteração na escala, o empregador se compromEote a assegurar a
prioridade para o empregado que já esteja cumprindo a mesma escala de serviço
há 02 (dois) anos ininterruptos.

CLÁUSULA 30a (CANCELAMENTO DE FALTAS ANTIGAS)

As penas disciplinares ocorridas há mais de 03 (três) anos, sem reincidência, bem
-\1como as que completarem igual período no curso da vigência desta Convenção,

não terão efeito cumulativo para demissão por justa causa.

cLÁUSULA 318 (ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS)

Inexistlndo serviço médico na empresa ou conveniado pela mesma, oferecidos aos
empregados, serão aceitos atestados médicos e odontol6gic()s concedidos por
médicos e dentistas do SUS e dos planos de saúde dos empregados.

,
~1

J
Parágrafo 1°. Em caso de serviço odontológico de emergência, poderá ser aceito
atestado fornecido pelO dentista do Sindicato Profissional ou do SUS, caso a
empresa não disponha de tal serviço. rM ~
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Parágrafo 2°. Quando o serviço médico da empresa encamint.,jr o empregado a
outro médico especializado, o empregador deverá aceitar o atestddo fornecido por
tal especialista.

cLÁUSULA 32a (TRANSPORTE NAS GREVES DE ÔNIBUS)

Correrá por conta da empresas empregadoras os custos com transporte
alternativo que os seus empregados tiverem que utilizar para r~alizar o percurso
residência/trabalho/residênCia, na ocorrência de greve de ônibus.
Parágrafo único. Neste caso, o tipo de transporte alternativo a ser utilizado
pelos empregados será estabeleCido pelo empregador.

, , .
CLAUSULA 33a (DA FICHA DE HORARIO EM TRABALHO EXTERNO)

As empresas fornecerão aos seus empregados que exerçam ati:/idades externas,
ficha mensal para registro da jornada exercida externamente, com os elementos
constantes na legislação vigente.

cLÁUSULA 34a (UNIFORMES)

Os empregadores não poderão cobrar qualquer valor, nem efe~uar descontos na
remuneração do empregado, pelo fornecimento de uniforme Que vier a exigir,
para o uso padronizado ou não.

, , ,
CLAUSULA 3sa (DO PERIODO CONCESSIVO DAS FERIAS)

o prazo para a concessão das férias não poderá ser superior a 10 meses, a contar
do término do período aquisitivo.

cLÁUSULA 36a (ABONO DE FALTAS DE EMPREGADO ESTUDANTE)

Os empregados estudantes não sofrerão descontos nos seus Sf.,lários em virtude
de falta ao serviço por motivo de realização de provas e eXami'5 curriculares nos
estabelecimentos locais onde já estudem ou no caso de vest'bular, desde que
comuniquem a ausência com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.
Essa concessão não prevalecerá se o empregado não comprovar a sua
participação no exame ou prova, até o 50 dia útil subsequente à realização do
mesmo.

cLÁUSULA 37a (ALIMENTAÇÃO)
r

Os empregadores fornecerão, obrigatoriamente, alimenta;ão gratuita ao
empregado que tiver de dobrar a jornada de trabalho para atender a necessidade



.
de serviço e também quando tiver que cumprir hora extra a partir de 02(duas)
horas além do normal.

CLÁUSULA 3sa (DESJEJUM)

Será fornecido pelas empresas um desjejum, composto de, no mí,nimo, café, pão e
leite, aos empregados que encerram sua jornada de trabalho em plantão noturno.

CLÁUSULA 39a (DESCONTO ASSISTENCIAL)

As empresas descontarão de seus empregados beneficiados. pela presente
convenção, no primeiro mês da vigência desta, o percentual equivalente a 2%
(dois por cento) do salário base de cada empregado. O valor descontado será
recolhido ao sindicato profissional, depositando-se o que for assim arrecadado na
conta corrente nO 00.6587 - 4 da Caixa Econômica Federal, agência 0031, através
de guia própria emitida por esta mesma entidade, dentro de até 05 (dnco) dias
úteis após a realização do desconto. O referido desconto é destinado ao
desenvolvimento patrimonial do sindicato e é obrigatório, salvo quando houver
oposição individual do empregado, associado ou não, manifestada no prazo de 10
(dez) dias após a assinatura da Convençao, por escrito e protocolada junto à
secretaria do sindicato laboral, ou por carta postada com aviso de recebimento
(AR) nos correios, remetida àquela entidade sindical. O sindicato profissional
deverá enviar para as empresas, até o prazo de 20 (vinte) dias a relação dos
empregados que se opõem ao desconto.

\.
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Parágrafo Único: As empresas encaminharão ao sindicato laboral, cópia das
Guias de Desconto Assistencial, com a relação nominal, os respe<;."tivos salários e o
valor da contribuição dos empregados, até o 10 (décimo) dia útil do mês
subseqüente ao do recolhimento.

cLÁUSULA 40a (CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL)

Os estabelecimentos de Serviços de Saúde, recolherão como Contribuição
Assistencial Patronal, ao SIN DESSEC, um valor correspondente a 4% (quatro por
cento) do valor bruto da folha de pagamentos dos meses de ?-gosto de 2.003 e
fevereiro de 2.004 com vencimentos no último dia útil dos meses subseqüentes.
Serão dispensados da aludida contribuição os serviços de saúde que tenham
recolhido os valores referentes à Contribuição Confederativa.

cLÁUSULA 418 (PARTICIPAÇÃO EM CONSELHOS E FÓRUNS)

Membros da Diretoria do Sindicato Laboral (em número máximo de três (03)),
quando foram oficialmente convocados a participar de reuniões dos Conselhos ou
Fóruns Estadual ou Municipal de Saúde, em dias e horários coincidentes com o~ de
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trabalho, terão direito à liberação do trabalho, sem preju[zo de sua remuneração,
mediante as seguinte condições:

a) que a solicitação seja feita com até os (cinco) dias de antecedência;
b) que a liberação seja, no máximo, de 01 (um) empregado dirigente, por

estabelecimento;
c) que o empregado, membro da Diretoria do Sindicato Profissional, comprove

formalmente a sua convocação à referida reunião do Conselho ou Fórum.
, - -

CLAUSULA 428 (DA LIBERAÇAO PARA PARTICIPAÇAO EM CONGRESSOS)

Serão abonadas as faltas dos profissionais da categoria decorrentes de
participação em congresso ou seminários que se prestem a\) aprimoramento
profissional, no limite de 01 (um) evento anual, exceto para os diretores do
sindicato profissional, para os quais não haverá limites, desde que obedecidos os
seguintes critérios:

a) que exista solicitação prévia, para aprovação do c.mpregador, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias;

b) que o afastamento se limite, no mínimo, a 01 (um) profissional da categoria
e, no máximo, 5% (cinco por cento) dos profissionais existentes na
empresa, naquele período;

c) que o afastamento não ultrapasse o período máximo de 7 (sete) dias,
incluindo o dia do descanso semanal remunerado.

CLÁUSULA 43a (TRABALHO
REMUNERADO E NOS FERIADOS)

NO DIA DO DESCANSO SEMANAL

Os profissionais da categoria que, atendendo as necessidades da instituição
empregadora, forem obrigados a prestar serviços no d$canso semanal
remunerado, têm o direito ao repouso semanal remunerado em outro dia da
semana.

1

!tj
Parágrafo único. Os empregados que forem obrigados a prestar serviços em dias
feriados( que caiam em dias da semana,de Segunda-feira a Sábado), o
pagamento da diária será feito em dobro, sendo facultado ao empregador ,~
conceder uma folga compensatória, além das folgas existentes, a qual deverá ser
utilizada nos 30 (trinta) dias imediatamente subsequentes ao feriado em que
ocorreu o trabalho.

~

~
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cLÁUSULA 448 (TRANSPORTE DO ACIDENTADO)

Os empregadores obrigam-se a garantir o transporte gratuito do empregado
acidentado no trabalho dentro da empresa e quando a gravidade do acidente
impedir a locomoção do mesmo, Imediatamente após a ocorrênt;la, até o local de
efetivação do atendimento de emergência.

~

CLÁUSULA 4Sa (FREQÜÊNCIAS ÀS REUNIÕES E CURSOS)

As reuniões de trabalho de comparecimento obrigatório deverão ser realizadas
durante os expedientes dos empregados. Entretanto, se ultrapassarem a jornada
normal de trabalho, serão remuneradas as horas excede~tes como horas
extraordinárias, por representarem tempo a disposição da emprf'3a.

Parágrafo Único: Caso as reuniões ocorram fora do horário do trabalho do
empregado e seu comparecimento seja obrigatório, além do pagamento das horas
extraordinárias previstas no caput, a empresa fornecerá os vales transporte
necessários para locomoção dos mesmos.

cLÁUSULA 46a (MENSALIDADE DO SINDICATO PROFISSIONAL)

As empresas descontarão dos seus empregados sindicalizados, as mensalidades
previstas no Art. 545 da CL T, e recolherão o valor resultante para o sindicato
profissional no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da dare em que tiver se
realizado o desconto. O recolhimento deverá ser feito mediante boleto bancário
emitido pelo sindicato laboral.

Nenhum empregado poderá ter seus ganhos diminufdos por motivo da aplicação
da presente convenção, nem dela poderá ser excluído, seja qu~; for o seu tempo
de serviço e o cargo ou função que desempenha na empresa.

, CLAUSULA 4sa (COMUNICAÇAO DA ELEIÇAO DA CIPA)

As empresas deverão comunicar a organização da eleição da CIP;i\ para o sindicato
de acordo com a NR 5 da portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. l\'j
cLÁUSULA 49a (PLANTONISTA NOTURNOS)

Os plantonistas noturnos terão 01 (uma) hora de folga para repouso elou
alimentação no decorrer do plantão. ~

~



cLÁUSULA soa (DO SALÁRIO FAMÍLIA)

Para percepção do salário família, o empregado apresentará à empresa cópia
autenticada da certidão de nascimento do(s) filho(s) e receberá documento que
comprove a entrega da referida certidão. O empregado deverá atender às
exigências da Lei No 9.876, de 29 de novembro de 1999.

I .. ..
CLAUSULA 518 ( DIVULGAÇAO DE INFORMAÇOES)

o Sindicato Patronal e o Sindicato Laboral se comprometem a divulgar pelos
meios de comunicação ( boletins, jornais e etc.) tão somente os pisos salariais,
índices, valores e cláusulas desta Convenção).1

, ,.. ..
CLAUSULA 52a (ABRANGENCIA DA CONVENÇAO)

São beneficiá rios da presente Convenção Coletiva todos os emlJregados de nível
médio e elementar das empresas da categoria econômica representada pelo
Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Ceará.

, - -
CLAUSULA 538 (CONVENÇAO, PRORROGAÇAO E ADITAMENTO)

A presente Convenção Coletiva de Trabalho poderá ser prorrogada, aditada e
rescindida por comum acordo, obedecendo aos ditames legais e desdec que haja a
aprovação em assembléia das duas categorias.

cLÁUSULA 54a (DA MULTA POR VIOLAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA)

Na hipótese de violação de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de
Trabalho, fica o infrator obrigado a pagar a multa de R$1.000",Oc'Y (hurn mil reais),
a favor do sindicato profissional prejudicado.

, .
CLAUSULA 5sa (FORO COMPETENTE)

,As controvérsias decorrentes da aplicação da presente Conv~~ção Coletiva de
Trabalho serão dirimidas pela Justiça do Trabalho no Estado do,Ceará, se antes
não forem solucionadas pelas partes convenentes.

CLÁUSULA 56a (VIGÊNCIA)
.

A Presente Convenção Coletiva de Trabalho terá duração de ~ (doze) mese~ \~ /
iJ:)~o em 1° primeiro de maio de 2003 e terminando em 3O-(W!.:abril de 2004. ,-

e;t/:~

1
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E por estarem justos e acordados, as partes firmam a presE..1te CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO, em quatro vias de igual teor e forma para um só efeito
legal, uma das quais indo a arquivo na Delegacia Regional do Trabalho do Estado
do Ceará. IJ
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INFORMAÇÃO

Trata-se de convençao coletiva registrada por esta Seçao aos dezenove
dias de agosto de 2003 e que teve sua nulidade decretada em virtude de decisão
judicial prolatada pela 228 Vara Cível desta capital. na qual restou anulada a
eleição do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Saúde no Estado
do Ceará. entidade essa representante do pólo laboral e signatária da citada

convenção.
Em razão da decisão proferida pelo juízo acima referido em sede de

antecipação de tutela, restou indubitável, segundo interpretação inclusive do
Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocia-Geral da União, através do
Parecer n. 666/2003, que a diretoria eleita não mais detinha poderes para
representar o sindicato, e, corroborando com essa exegese, a 228 Vara Cível
noticiou, através do Ofício n. 375/2003, não deter a diretoria poderes para celebrar

convenção.

Nas reuniOes ocorridas nesta Delegacia Regional do Trabalho, em
conformidade com as atas lavradas em 05.11.2003; 05.12.2003 e 17.12.2003,
restou pactuada a ratificação da convenção em referência pelos sindicatos
participantes da negociação. Saliente-se, por oportuno, que o Sindicato laboral
encontrava-se representado por junta govemativa, gozando de poderes, portanto,

para celebração de pacto coletivo.
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